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ATA Nº 4/2025 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
(CPA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL 
DA BAHIA (UFSB), REALIZADA EM 08/04/2025. 

 
 
 

 
Gilson Vieira Monteiro (Coordenador da CPA - Presidente da sessão), Maurício Farias 
Couto, Elton Fogaça da Costa, Fábio Isaac Machado Faria, Josué Alves Matos das 
Virgens, Lizandro Cardoso da Silva, Robson Santos da Costa, Marcelo José Santana 
Santos Júnior e Adriano Marcus Nunes Gomes. Participantes da Superintendência de 
Tecnologia de Informática (STI): Mydiã Freitas Falcão, Ítalo Miranda. Ausências 
justificadas: Rosemary Aparecida Santiago, Rosângela Cidreira de Jesus. Secretária: 
Núbia Pereira da Silva Alves. ORDEM DO DIA: 1 Informes. 2 Ordem do dia: 2.1 
Demandas da CPA com a STI - Convidada: Mydiã Falcão, Superintendente da 
STI. 2.2 Finalização da Revisão e atualização da Resolução nº06/2022, que 
dispõe sobre o Regimento Interno da CPA. 3 O que ocorrer. Informes. 2 Ordem 
do dia: 2.1 Demandas da CPA com a STI - Convidada: Mydiã Falcão, 
Superintendente da STI. O Prof. Maurício Farias Couto apresentou o histórico dos 
problemas enfrentados pela CPA desde 2022 relacionados ao sistema SIGAA, 
especialmente no que se refere à emissão de relatórios de avaliação docente e à 
parametrização da obrigatoriedade da avaliação discente para a realização da 
matrícula. Destacou que essas fragilidades foram apontadas no parecer recebido pelo 
MEC, culminando na assinatura de Protocolo de Compromisso pela UFSB, com 
vigência de 10/01/2025 a 10/01/2026, visando sanar as pendências identificadas. O 
professor ressaltou a importância de garantir a emissão tempestiva e precisa dos 
relatórios avaliativos, considerando os prazos exigidos para as visitas in loco do 
INEP/MEC e a necessidade de consolidação das informações pela CPA. A Profa. 
Mydiã Falcão reconheceu os desafios existentes e afirmou que a STI está à disposição 
para colaborar na reconfiguração e aprimoramento do SIGAA. Como medida imediata, 
foi proposta a articulação de uma reunião conjunta entre a CPA, a STI e a PROGEAC, 
a fim de viabilizar soluções técnicas e institucionais integradas. Encaminhamentos 
deliberados: -Adriano Gomes e Marcelo Santana foram designados como 
responsáveis pela interlocução direta entre a CPA e a STI; -Realização de reunião 
extraordinária da CPA para deliberação sobre os desdobramentos técnicos e 
estratégicos, com datas sugeridas: 22/04 ou 24/04/2025; -Elaboração de solicitação 
formal de reunião conjunta entre CPA, STI e PROGEAC; -Levantamento técnico pela 
STI sobre: a viabilidade de configurar a obrigatoriedade da avaliação institucional para 
discentes antes da matrícula; a geração de relatórios docentes e discentes 
parametrizados por curso e por campus. 2.2 Finalização da Revisão e atualização 
da Resolução nº06/2022, que dispõe sobre o Regimento Interno da CPA. Foi dado 

mailto:reitoria@ufsb.edu.br


 

 
 
GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO  

   Reitoria 
Praça José Bastos, s/n, Centro, Itabuna/BA, CEP 45.600-923 

E-mail: reitoria@ufsb.edu.br 
Fone: 73 2103- 8402   

 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

prosseguimento ao processo de revisão da Resolução nº 06/2022, que estabelece o 
Regimento Interno da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da UFSB. A proposta de 
atualização, iniciada nas reuniões anteriores, visa adequar o funcionamento e a 
estrutura da CPA às exigências institucionais, especialmente após as fragilidades 
apontadas no parecer da SERES/MEC, que resultaram na assinatura do Protocolo de 
Compromisso com vigência de 10/06/2024 a 10/05/2025. Durante esta reunião 
extraordinária, foi concluída a discussão da parte do texto que ficou pendente de 
aprovação na reunião ordinária ocorrida em 08 de abril de 2025, garantindo, assim, a 
consolidação do novo texto regimental. Encaminhamentos deliberados: Adriano 
Marcos foi designado como responsável pela revisão final da minuta consolidada da 
resolução, com base nas contribuições discutidas durante as reuniões. Após essa 
revisão, o documento será compartilhado com todos os membros da CPA para ciência 
e eventuais ajustes de forma. Concluído o processo interno, será elaborada a 
justificativa e o encaminhamento formal da proposta ao Gabinete da Reitoria e à 
Secretaria dos Órgãos Colegiados. O documento também será divulgado à 
comunidade universitária, reforçando o compromisso com a transparência e a 
participação institucional no fortalecimento da cultura avaliativa. 3 O que ocorrer. 5 O 
que ocorrer.   Não houve. ENCERRAMENTO. Não havendo algo mais a tratar, eu, 
Núbia Pereira da Silva Alves, secretária da CPA, lavrei a presente ATA que, depois 
de lida e aprovada, será por todas (os) os assinada. Itabuna - BA, 04 de junho de 
2025. 
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